
 

DECISÃO COREN-PR N° 382 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

   Deferir requerimento de isenção de anuidade por motivo de doença.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e Regimento Interno do COREN/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 749/2024;

CONSIDERANDO o Parecer nº 860/2025/Procuradoria Geral;

CONSIDERANDO o Parecer nº 387/2025 da Controladoria Geral;

CONSIDERANDO deliberação da 787ª Reunião Ordinária de Plenário, de 06 novembro de 2025;

DECIDE:

Art. 1º Deferir o requerimento de Isenção de Anuidade do Processo SEI nº 00239.007748/2025-14, em caráter permanente a partir da data do
protocolo do requerimento.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Encaminhe-se à Divisão de Arrecadação e Cobrança para providências.
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Referência: Processo nº 00239.007748/2025-14 SEI nº 1242683
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